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Relatório do II Fórum: atuação fonoaudiológica em Processamento Auditivo 

 

Aos 20 dias do mês de setembro do ano de 2018, das 9h às 12h, reuniram-se no auditório 

do Espaço Business, situado na Av. Paulista nº 1776 – 4º andar, São Paulo/SP, representantes 

do Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região (CREFONO 2); da Sociedade Brasileira de 

Fonoaudiologia; docente do curso de graduação em Fonoaudiologia da Unoeste e 

fonoaudiólogos que atuam na área de Processamento Auditivo, com objetivo de discutir a 

avaliação funcional da audição da criança até os 7 anos e a bateria mínima de testes utilizada 

para avaliação do Processamento Auditivo.  

 A conselheira Marcia Mendes Civitella, presidente do CRFa. 2ª Região, deu as boas-

vindas aos presentes e passou a palavra à conselheira Patrícia Fernandes Rodrigues, presidente 

da Comissão de Audiologia do CREFONO 2. A conselheira retomou a necessidade de dar 

continuidade às discussões iniciadas durante o I Fórum, informou que as debatedoras 

colaboraram com as ações de organização do presente Fórum e ressaltou que o evento não 

objetiva responder a todos os questionamentos relacionados à atuação em Processamento 

Auditivo, mas trará contribuições importantes para que o Conselho publique recomendações 

para nortear a prática profissional do fonoaudiólogo na área.  

A seguir, a mesa de debates foi composta com as Profas. Dras. Eliane Schochat, Liliane 

Desgualdo, Teresa Momensohn e a Fga. Ms Mariana Guedes, moderada pela presidente Márcia, 

também conselheira da Comissão de Audiologia do CREFONO 2. 

Diversos aspectos foram abordados pelas debatedoras, dentre os quais: comportamento 

auditivo faz parte da comunicação e não deve ser avaliado isoladamente; tendência internacional 

de utilizar testes com a menor carga linguística possível para avaliar a audição; avaliação do 

processamento auditivo não possui um teste padrão ouro; observação da criança, o contexto em  
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que está inserida e a avaliação multiprofissional são fundamentais para o diagnóstico; 

necessidade de revisão dos testes de processamento auditivo considerando os modelos 

estatísticos atuais.  

A seguir, foram discutidos os instrumentos que podem ser utilizados para acompanhar o 

desenvolvimento auditivo até os 7 anos, dentre os quais tem-se os questionários padronizados, 

check list para acompanhar o desenvolvimento auditivo (sendo que alguns exigem certificação), 

testes de consciência fonológica, prova de ritmo de Stamback. Ressaltou-se que, no processo 

de avaliação, a audição não deve ser dissociada da linguagem.  

Outros aspectos importantes que foram elencados pelas debatedoras, para avaliação do 

desenvolvimento auditivo da criança até 7 anos, foi a importância da anamnese, especialmente 

para caracterizar eventuais riscos de comprometimento neurológico. O fato de não realizar a 

avaliação formal do processamento auditivo não impede a orientação e o início da estimulação, 

que deverá envolver aspectos da audição e linguagem.  

A conselheira Márcia retomou que como resultado do Fórum: Diagnóstico Audiológico, 

realizado durante o Encontro Internacional de Audiologia (EIA) - 2016, publicou-se documento 

com as recomendações e valores de referência para o protocolo de avaliação do PAC: 

comportamental e eletrofisiológica, que consta protocolo mínimo de avaliação do processamento 

auditivo (anexo).  

Profa. Liliane, que esteve presente no Fórum EIA -2016, esclareceu que a proposta do 

protocolo previu a aplicação de pelo menos 1 teste para avaliar cada mecanismo auditivo 

(interação binaural, processamento temporal,  escuta dicótica,  escuta monótica  e fala com baixa 

redundância). Destacou ainda que, os testes possuem protocolos que foram exaustivamente 

pesquisados, que devem ser obedecidos pelo profissional que os empregam.  
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Após debate, os presentes entenderam que os itens “C, D, E” do protocolo mínimo de 

avaliação do processamento auditivo proposto durante o EIA-2016 devem ser considerados 

como complementares à avaliação.  

Por fim, definiu-se como encaminhamento deste Fórum, a promoção do III Fórum sobre 

atuação fonoaudiológica em Processamento Auditivo, para discussão do laudo do exame e de 

aspectos da reabilitação.  

 

 

Comissão de Audiologia 

CRFa. 2ª Região 

 

 

Anexo - Fórum EIA - 2016 

 

 


